
PARECER-DGAJA - 1152022
( relativo ao Processo 13162022 )
Código de validação: F5CE7D1DC6

 
 
 
 

À Secretaria Administrativo-Financeira/SAF
 
 
Senhor Diretor,

 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado a partir do Memorando nº 04/2022 –
CAD da Coordenadoria de Administração, por meio do qual solicita a adoção das
providências cabíveis, com vista à aquisição de materiais permanentes (trena eletrônica
a laser, trena metálica, trena de fibra de vidro, alicate amperímetro, paquímetro,
pacômetro, fissurômetro e escada), conforme as justificativas e especificações fixadas
no Termo de Referência, mediante Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, II, da
Lei nº 14.133/21.
 
1. Constam nos autos os seguintes documentos: Termo de Referência e respectivo
checklist, Estudo Técnico Preliminar, solicitações de materiais - OFC-DPJTIM-482021 e
MEMO – COEA-1332020, relatório de pesquisa de preços realizada por meio do
sistema Banco de Preços;
 
2. DESPACHO-DG - 1352022 - Diretor-Geral, encaminhando os autos à Secretaria
Administrativo-Financeira para conhecimento e devida instrução processual junto aos
setores competentes;
 
3. DESPACHO-SAF- 942022- Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os
autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, à Comissão Permanente de
Licitação, à Assessoria Técnica da Administração, para manifestação dos setores nos
termos indicados, após o retorno a SAF;
 
3. DESPACHO- COF- 632022- Coordenadoria de Orçamento e Finanças atestando a
existência de saldo e que a despesa pleiteada é classificada, nas normas
orçamentárias vigentes, pela natureza 4.4.90 - Despesa de
Capital/Investimento/Aplicações Diretas.
 
4. ID – 5482942 – Coordenadoria de Administração juntou Memorando nº 09/2022 –
CAD, Termo de Referência nº 01/22 e checklist, encaminhou os autos à CPL para
manifestação;
 
5. PARECER - CPL - 102022- Comissão Permanente de Licitação se manifestou e
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juntou 2 (duas) tabelas de controle de dispensa e Minuta de Aviso de Dispensa Eletrônica nº
03/2022.
 
6. PTC-ACI - 662022 - Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a
instrução dos autos, pela “INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS” .
 
 
7. DESPACHO-SAF - 2232022 – Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os
autos à esta Assessoria Jurídica da Administração;
 
8. ID-5526817- Coordenadoria de Administração juntou: Termo de Referência n º
01/2022 e respectivo checklist, Estudo Técnico Preliminar e relatório de cotação de
preços;
 
 
9. DESPACHO-SAF-3242022-Secretaria Administrativo-Financeiro encaminhando os
autos à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, à Comissão Permanente de
Licitação, à Assessoria Técnica da Administração, e, por fim, a esta Assessoria Jurídica
da Administração;
 
10. DESPACHO- COF- 1882022- Coordenadoria de Finanças atestou: A despesa
pleiteada é classificada, nas normas orçamentárias vigentes, pela natureza 4.4.90 - Despesa de
Capital/Investimento/Aplicações Diretas. A Lei Orçamentária Anual Nº 11.639//2021, de 23/12/2021,
prevê gastos por esta Procuradoria Geral de Justiça - UG 70101, durante o exercício de 2022, no
montante de até R$ 21.519.000,00 para cobertura de despesas vinculadas a ação 2963 -
Coordenação das Ações Essenciais à Justiça no MA, subação 149.
 
 
11. PARECER- CPL- 182022-Comissão Permanente de Licitação entendeu que: “(...)
ser possível a operacionalização do procedimento administrativo de contratação, fundamentado no
art. 75, inciso II e §3º da Lei Federal nº 14.133/2021, cujo valor foi atualizado pelo Decreto Federal
nº 10.922/2021, e regulamentado internamente pelo Ato nº 47/2021- GPGJ, desde que previamente
autorizada pela Autoridade competente” . Na oportunidade, juntou tabela de controle de
dispensa (item escada) e Minuta de Aviso de Dispensa n° 03/2022 atualizada.
 
12. PTC-ACI -1192022- Assessoria Técnica da Administração manifestou-se, quanto a
instrução dos autos, pela “INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS” .
 
13. DESPACHO- SAF-4172022- Secretaria Administrativo-Financeiro, encaminhando
os autos a esta Assessoria Jurídica para análise e manifestação.
 
 
 
 
É o breve relatório. Passa-se a análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a seguinte manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/20201,
incumbe a esta Assessoria uma análise sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados por este
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Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
 
A presente demanda diz respeito a possibilidade de ser realizada a contratação direta,
mediante dispensa de licitação por meio eletrônico, para aquisição de materiais
permanentes, (trena eletrônica a laser, trena metálica, trena de fibra de vidro, alicate
amperímetro, paquímetro, pacômetro, fissurômetro e escada), conforme especificações
detalhadas no Termo de Referência.
 
A contratação de obras, serviços, compras e alienações pelo Poder Público deve
ocorrer, em regra, por meio de Processo de Licitação, conforme dispõe o art. 37, XXI,
da Constituição Federal2.
 
É cediço que a regra para a aquisição de bens e serviços pela Administração Pública, é
mediante a instauração de procedimento Licitatório, em que sejam respeitados os
princípios da isonomia, moralidade, publicidade, vinculação ao instrumento
convocatório, legalidade, publicidade e julgamento objetivo.
 
Todavia, a legislação responsável pela regulamentação de normas gerais para esta
matéria, a saber, a Lei Federal nº. 14.133/21 – nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, permite que em alguns casos excepcionais a Licitação possa ser
afastada, admitindo contratação direta nos casos de dispensa ou inexigibilidade de
licitação.
 
In casu, verifica-se ser dispensável a licitação, com base no art. 75, inciso II da Lei
Federal nº 14.133/21. Registra-se, que os valores previstos no citado art. 75 da Lei
de Licitações sofreram atualização por meio do Decreto Federal nº. 10.922/2021.
 
A seguir transcreve-se as disposições legais mencionadas:
 

Lei nº. 14.133/2021
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores; (Vide Decreto nº
10.922, de 2021) (Vigência)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
[...]
§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão
duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio
público ou por autarquia ou fundação qualificadas como agências
executivas na forma da lei.
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse
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da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
 
Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021
 
Dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 - de Licitações e Contratos
Administrativos.
 
Art. 1º Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021, na forma do Anexo.
Art. 2º A atualização dos valores de que trata o art. 1º será
divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas, de que trata
o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2022.
ANEXO
ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI Nº 14.133,
DE 1º DE ABRIL DE 2021
[...]
inciso II do caput do art. 75 – R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil
vinte reais e quarenta e um centavos)
 

A contratação direta deverá ser precedida, de forma preferencial, da divulgação de
aviso de dispensa eletrônica pelo prazo de 03 (três) dias úteis, com a devida
especificação do objeto a ser fornecido, manifestação de interesse na obtenção de
propostas de eventuais interessados e seleção da proposta mais vantajosa, nos termos
do § 3º do art. 75 da Lei 14.133/21, já transcrito.
 
Pela leitura do art. 75, inciso II é possível entender que a contratação direta por
dispensa de licitação em razão do valor é permitida para os casos em que a
contratação pretendida apresentar valor inferior a R$ 54.020,41 (cinquenta e quatro mil
e vinte reais, e quarenta e um centavos) dentro do mesmo exercício financeiro. Neste
sentido importa ressaltar, que de acordo com as informações presentes nos autos, a
dispensa pretendida não excederá esse limite, consoante tabela de controle de
dispensa (ID nºs 5536706 e 5498483), elaborada pela CPL, onde se observa não haver
sido contratado, no exercício, nenhuma despesa no subitem classificatório de sua
respectiva natureza, (Portaria nº 448/2002 – STN).
 
Com o objetivo de atender ao comando constitucional do art. 37, inciso XXI, a nova Lei
de Licitações estabeleceu uma série de requisitos a serem observados para viabilizar a
contratação direta, são eles:
 

Lei nº. 14.133/2021

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.

 
Verifica-se, ademais que a dispensa de licitação na forma eletrônica foi regulamentada
no âmbito federal pela Instrução Normativa nº 67/2021 – SEGES – Ministério da
Economia, que prevê o seguinte:
 
IN nº 67/2021
 

Sistema de Dispensa Eletrônica
Art. 3° O Sistema de Dispensa Eletrônica constitui ferramenta informatizada
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Comprasnet 4.0,
disponibilizada pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia,
para a realização dos procedimentos de contratação direta de obras, bens e
serviços, incluídos os serviços de engenharia.
[…]
§ 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no
Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de
Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e
operacionalização.
§ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes
do Sistema de Serviços Gerais - Sisg, no âmbito da União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, interessados em utilizar o Sistema
Dispensa Eletrônica de que trata esta Instrução Normativa, poderão
celebrar Termo de Acesso ao Comprasnet 4.0, conforme disposto na
Portaria nº 355, de 9 de agosto de 2019.
Hipóteses de uso
Art. 4º Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, na forma
eletrônica, nas seguintes hipóteses:
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I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do
caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput
do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando cabível; e
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um
órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021.
§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos
incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - o somatório despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade
gestora; e
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade.

 
No âmbito deste Ministério Público, a dispensa eletrônica foi regulamentada por meio
do Ato Regulamentar nº 47/2021 - GPGJ, que disciplina a utilização da Dispensa
Eletrônica para aquisição de bens e contratação de serviços, a saber:
 

Ato Regulamentar nº 47/2021 – GPGJ
Art. 3º Os procedimentos para aquisição de bens e contratação de
serviços, que se enquadrem nas hipóteses de dispensa de licitação,
conforme o art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, deverão ser
realizados, preferencialmente, por meio do Sistema de Dispensa
Eletrônica na forma estabelecida no art. 2º deste Ato Regulamentar,
desde que não se refiram a parcelas do mesmo objeto de maior vulto
que possa ser realizada de uma só vez
 
Art. 4º A solicitação para aquisição de bens e contratação de serviços
pela unidade requisitante, quando dispensável a licitação, nos termos
do art. 75 Lei Federal nº 14.133/2021, deverá ser instruída com os
seguintes documentos:
I - estudo técnico preliminar;
II - termo de referência ou projeto básico, acompanhado do respectivo
checklist, constante do Anexo I; e
III - pesquisa de preços, conforme o Ato Regulamentar nº 13/2020-
GPGJ.
§ 1º O termo de referência deve ser elaborado de acordo com o objeto
da contratação e deve preencher, no mínimo, as exigências
estabelecidas no art. 6º, inc. XXIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
 

No presente caso, após análise constatou-se o atendimento, em parte, dos requisitos
estabelecidos acima.

 
Em outro enfoque, verifica-se que foi realizado o enquadramento legal pela Comissão
Permanente de Licitação, PARECER-CPL-182022, com base no art. 75, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/21.
 

ESTADO DO MARANHÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO

Assessoria Jurídica da Administração

2022 - O Ministério Público do Maranhão contra toda forma de discriminação e violência

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: gabinetepgj@mpma.mp.br 6 / 10(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 D

O
 S

O
C

O
R

R
O

 Q
U

A
D

R
O

S 
D

E
 A

B
R

E
U

 e
m

 2
9 

de
 M

ar
ço

 d
e 

20
22

 à
s 

15
:5

3 
hr

s 
co

nf
or

m
e 

A
rt

. 
10

, 
§1

º 
da

 M
ed

id
a

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c 

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-1

15
20

22
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: F

5C
E

7D
1D

C
6.

https://mpma.mp.br/autenticidade


No que concerne à pesquisa de preços praticados no mercado foi realizada através do
Sistema Banco de Preços, cujo relatório de cotação foi juntado nos autos (ID-
5526817), observando o Ato Regulamentar nº 13/2020 – dispõe sobre os
procedimentos e rotinas para pesquisa de preços, conforme o disposto no art. 4º do AR
nº 47/2021-GPGJ. Assim, conforme manifestação das Unidades Técnicas restou
comprovado a compatibilidade com os valores praticados no mercado.

 
Em relação ao estudo técnico preliminar, termo de referência e a minuta do aviso de
dispensa eletrônica, estes necessitam de pequenos ajustes ao final mencionados, os
quais pela sua natureza dispensam o reenvio a esta Assessoria Jurídica.

 
Ante o exposto, esta Assessoria se manifesta pela possibilidade jurídica da realização
da dispensa eletrônica para aquisição de, materiais permanentes, nos termos do art.
75, II, da Lei nº 14.133/21, ressalvados os aspectos discricionários, técnicos,
econômicos e financeiros, que escapam do exame jurídico ora efetivado, desde que
sejam observados os demais requisitos indicados, bem como os autos sejam
encaminhados aos setores abaixo para a adoção das seguintes providências:
 
I - À Coordenadoria de Administração para a realização das adequações do Estudo
Técnico Preliminar e no Termo de Referência:
 
Estudo Técnico Preliminar:
 
Item 1. Objeto
Descrever detalhadamente a demanda a ser atendida (art. 1º e art. 5º, inciso I).
 
item 3. Necessidade da aquisição/contratação
- Fundamentar a necessidade de contratação com a caracterização do interesse
público envolvido;
- Indicar os impactos positivos e negativos de prevenir/resolver o problema,
aproveitamento de recursos humanos, de materiais e recursos financeiros disponíveis.
 
Item 4. Informar se a demanda está incluída no planejamento da instituição, ou
apresentar justificativa em relação a ausência de previsão;
 
Item 5. Levantamento das diferentes soluções que atendam à demanda
- Descrever as possíveis soluções que resolvem o problema;
- Descrever dentre as soluções apresentadas qual a que melhor atende à demanda,
com base em critérios técnicos e objetivos; (art. 1º e art. 5º, inciso II e IV)
 
Item 6. Quantidade estimada
- Indicar os critérios utilizados para os cálculos das quantidades estimadas;
(art. 1º e art. 5º, incisos I e V)
 
Item 10. Resultado esperado
- Indicar os benefícios esperados com a contratação, se possível, com indicadores de
quantificação desses benefícios;
- Demonstrar os resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
- Apresentar posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.
 
 
Termo de Referência:
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a. Fazer as devidas adequações conforme as alterações no estudo técnico preliminar;

b. Item 5

5.1 A entrega do material será feita conforme necessidade da contratante (...)

recomenda-se: 5.1 A entrega do material será feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias (...)

c. Acrescentar no item 8. Das Obrigações da Contratada:

“ 8.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de
1990) ''

 
d. Item 9, b.1, substituir “ no Termo de Referência” por “neste Termo de Referência”;
 
e. Acrescentar no item 8. Sanções, o item abaixo:
 

“ A aplicação das penalidades será precedida do devido processo legal,garantida a concessão da oportunidade de ampla defesa e contraditóriopor parte da CONTRATADA, na forma da lei.”
 
f. Item 9. 9. c e 9.d, adequar os prazos das sanções de impedimento de licitar e
contratar com a administração pública, bem como a de declaração de inidoneidade de
acordo com os prazos previstos nos §§ 4° e 5°, do artigo 156 da Lei 14.133/2021;
 
g. Verificar a necessidade de acrescentar no item 10. Do Pagamento as previsões
abaixo, conforme o entendimento técnico dessa CAD e a praxe Administrativa:
 
  1.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

1.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

1.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

2.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

3.

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para4.
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verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

5.

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a PGJ/MA deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

6.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual e penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa.

8.

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
e caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF, serão adotadas as
medidas cabíveis.

9.

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso,
pelo Procurador Geral de Justiça.

1.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

1.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

11.

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365
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II - À Comissão Permanente de Licitação para a realização das adequações
na Minuta do Aviso de Dispensa Eletrônica n° 03/2022:
 
a. Inserir como Anexo II e Anexo III do Aviso de Dispensa Eletrônica a versão
atualizada do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar;
 
b. Preâmbulo, incluir o ano de vigência da Lei “14.133/2021”, e excluir a frase “ de 1º
de abril de 2021”, e incluir a previsão legal do Decreto Federal nº 10.922/2021, que
dispõe sobre a atualização dos valores estabelecidos na Lei nº 14.133/21;
 
c. Retificar o subitem 7.1 nos termos abaixo:
 

 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo
será encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto
e homologação do procedimento, caso se conclua […].
 
 

 
III – À Diretoria-Geral para que seja decidido quanto a autorização para realização do
procedimento nos termos do art. 72 da Lei n°. 14.133/21.
 
 
 
1 dispõe sobre o Regiment
o Interno da Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão, e dá outras providências.
2Art. 37 - Omissis
[…]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações;

assinado eletronicamente em 29/03/2022 às 15:53 hrs (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL
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